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P A R E C E R    Nº 755/65 

 

 

 

- Encaminha o Sr. Diretor da FFCL de Araraquara ao CEE, 

representação dos Professores da Faculdade, solicitando a competente 

autorização para a instalação do Curso de Matemática. 

- Vem a representação acompanhada de ponderável 

"Justificativa" e da seriação do Curso a ser instalado. 

- Fundamenta outrossim o pedido, o fato de que o "convénio 

científico entre as FFCL de Araraquara, de FO de Araraquara, de FFCL 

de Rio Claro e Escola de Engenharia de São Carlos, firmado no início 

de 1965, não foi posto em prática no setor de Matemática, e não o será, 

segundo reiteradas declarações do Prof. Dr. João Dias da Silveira, 

diretor da FFCL de Rio Claro". (Fls. nº 4). 

- Inteiramente de acordo quanto ao mérito do solicitado, 

entretanto consoante resolução da CES, somos de parecer que se deva 

aguardar a conclusão dos trabalhos de reestruturação das FF isoladas, 

pensando outrossim que, a esta altura do ano, não haverá tempo hábil 

para decidir sobre o funcionamento do Curso em 1966, salvo melhor juízo 

a que nos curvamos. 
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